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DECRETO N.° 21.406, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentarão orçamento da Superintendência 
do Desenvolvimento do Litoral Paulista — 
SUDELPA, nos termos do artigo 5. dà 
Lein.° 3.635, de 13-12-1982 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
^de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o que dispõe o arti-

jgo 5.°, daLein.0 3:635, de 13-12-1982, fica aberto à Secreta-
ria do Interior um crédito suplementar de Cr$ 62.000.000 
^(sessenta e dois miihões de cruzeiros), observando-se nas clas-
sificações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, 
;.a discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.0 — Em decorrência do disposto no artigo ante-
por, o orçamento da Superintendência do Desenvolvimento 
ido Litoral Paulista — SUDELPA, aprovado pelo Decreto n.° 
:20.323, de 30-12-1982, fica suplementado no valor de Cr$ 
^62.000.000 (sessenta e dois milhões de cruzeiros), com a in-
clusão do Elemento Econômico 4120 — Equipamentos e Ma-
terial Permanente e do Projeto 07.40.112.1.024 — Regulari-
zação Fundiária do Vale do Ribeira, observando-se nas classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a 
^discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

\ Artigo 3.° — O valor do presente crédito será coberto 
ícom recursos de que trata o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
le i Federal n.° 4.320, de 17-3-1964. 

Artigo 4.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
ida Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
ü artigo 3-°, do Decreto n.° 20.322, de 30-12-1982, conforme 
jTabela 2, deste decreto. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
ísua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1983. 
J ANDRÉ FRANCO MONTORO 
f João Sayad, Secretário da Fazenda 

- José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 22 de 
setembro de 1983-
j Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Djvisão 
i de Atos Oficiais. 
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t DECRETO N.° 21.407, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983 
| Dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Fazenda, nos termos do artigo 5." da 

; Lein." 3-635, de 13-12-1982 
ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições 
Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o que dispõe o 

artigo ,5.°, da Lei n.° 3.635, de 13-12-1982, fica aberto à 
Secretaria da Fazenda, um crédito suplementar de Cr$ 
180.000.000 (cento e oitenta milhões de cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucic>nal, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
| , deste decreto. 

I Artigo 2.0 — O crédito suplementar de que trata o artigo 
interior, será coberto com recursos previstos pelo inciso II, § 

do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17-3-1964. 

í Artigo 3.0 — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
iD artigo 3.°, do Decreto n.° 20.322, de 30-12-82, conforme 
Tabela 2, desde decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 22 de 

setembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 
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DECRETO N.° 21.408, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Fazenda, nos termos dos artigos 5-0 e 
6inciso II, da Lei n.° 3.635„ de 
13-12-1982 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de suplementar o orçamento 
vigente da Coordenação da Administração Tributária, da 
Secretaria da Fazenda, a fim de possibilitar a execução normal 
de sua programação de despesa, 

Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o que dispõe o 

artigo 5.°, da Lei n.° 3.635, de 13-12-1982, fica aberto à 
(Administração Geral do Estado, um crédito suplementar de 
Cr$ 1.900.000 (um miihão e novecentos mil cruzeiros), e à 
Secretaria da Fazenda um crédito suplementar de Cr$ 
228.550.000 (duzentos e vinte e oito milhões, quinhentos e 
cinqüenta mil cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — Em decorrência do dispostó no artigo 
anterior, e consoante faculta o artigo, 6.°, inciso II, da Lei n.° 
3.635. de 13-12-1982, fica aberto à Secretaria da Fazenda, um 
crédito suplementar de Cr$ 1.900.000 (um milhão e 
novecentos mil cruzeiros), com a inclusão do Elemento 
Econômico 3-1-9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, 
obsemndo-se nas classificações Institucicmal, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 
Artigo 3 o — O crédito suplementar de que trata o artigo 1.°, 
será coberto com recursos previstos pelo inciso II, § 1.°, do 
artigo 43, da Lei Federaln.0 4.320, de 17-3-1964. 

Artigo 4.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 20.322, de 30-12-82, conforme 
Tabela 2, desde decreto. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 22 de 

setembro de 1983-
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 
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DECRETO N.° 21.409, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento do 
Departamento de Ãguas e Energia 
Elétrica, aprovado pelo Decreto n.0 

20.323, de 30-12-1982 
ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto ao Departamento de Ãguas e 

Energia Elétrica um créditc) de Cr$ 1.598.327.234 (um bilhão, 
quinhentos e noventa e oito milhões, trezentos e vinte e sete . 
mil, duzentos e trinta e quatro cruzeiros), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, ,a 
discriminação indicada nas Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor dp presente crédito será coberto 
com recursos de que trata o inciso IV, § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federaln.0 4.320, de 17-3-1964. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1983. 

ANDRÉ FRANCO MONTORO -
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 22 de 

setembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão , 

de Atos Oficiais. 
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DECRETO N.° 21.410, DE 22 DE SETEMBRO DE 1983 
Padroniza a pintura externa dos veículos 
dà Polícia Militar do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Os veículos da frota da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo ou nela em uso, mediante convênio, ajus-
te ou acordo, usarão as seguintes cores identificativas , "Pa-
drões PM"; 

I — os operacionais, a cor cinza com as portas dianteiras, 
tampas dos capôs dianteiro e traseiro (mala e motor), na cor 
branca; 

II — os de apoio operacional a cor cinza; -
III — os da subfrota Corpo de Bombeiros a cor vermelha. 

s-

§ 1.0 — O disposto neste artigo não se aplica aos veículos 
empregados em operações de Defesa Interna e Defesa Territo-
rial. 

§ 2.° — A adequação aos termos do presente decreto dos 
veículos em uso, através de convênio, ajuste ou acordo, é atri-
buída aos órgãos em que se encontram patrimoniados. 

Artigo 2.° — Os veículos abrangidos por este decreto se-
rão identificados pelo logotipo da Polícia Militar, pela expres-
são "Polícia Militar" e por códigos alfanuméricos. 

Parágrafo único — Os veículos da subfrota Corpo de 
Bombeiros, sem prejuízo do disposto neste artigo, poderão 
usar seu emblema tradicional. 

Artigo 3.° — O logotipo da Polícia Militar é constituído 
de um círculo ou esfera, frisado em branco, que significa a pu-
reza e paz, em campo de blau (azul), a cor da constância, jus-
tiça, zelo e lealdade, carregada de estrelas de cinco pontas em 
branco, representando o Distrito Federal, os Estados e Territó-
rios Brasileiros; no centro, sob um campo de goles (vermelho), 
a primeira cor da natureza, què significa a audácia, o valor e a 
nobreza conspícua de domínio, uma estrela de cinco pontas,. 
repartida em dez triângulos de ouro, a cor significativa da for-
ça, poder e constância, representando o Estado de São Paulo. 

Artigo 4.° — O Comandante Geral da Polícia Militar 
baixará instruções complementares para a execução deste de-
creto. 

Artigo 5.0 — As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão por conta das verbas próprias do orçamento-
programa vigente. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto n.° 19.335, de 16 
de agosto de 1982. 

Pajácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1983 • 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
Miguel Reale Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 22 de 

setembro de 1983. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão 

de Atos Oficiais. 


